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Resumo:
A educação identificada nas associações relaciona-se diretamente à educação moral e isso é 
passível através de práticas educativas, compreendidas como o fazer cotidiano das pessoas, 
nas relações desenvolvidas e nas estratégias de desenvolvimento dessas práticas, atendendo às 
demandas apresentadas pela América Portuguesa.  O objetivo é identificar  nas associações 
religiosas leigas do século XVIII, determinações de caráter educativo e suas práticas, voltadas 
principalmente  para  a  educação  moral  e  religiosa,  não  sendo relegados  outras  formas  de 
educação ou funções pedagógicas a elas atribuídas, institucionalmente ou pela tradição.
Palavras-chaves: Irmandades – América Portuguesa – Minas Gerais

Abstract:
The education that we identified inthe religious brotherhoods is related to moral education 
and that´s possible with educatives pratices, that we understand as the way of life from the 
18th century,  in  the  relasionships  developed and in  the  strategies  of  this  pratices,  as  was 
necessay in the Portuguese America. Our object is identify in the religious brotherhoods from 
the 18th century, orders wtih educative caracter and pratices, for moral e religious educations, 
not necessarily a scholar instruction. 
Key-words: Brotherhood – Portuguese America – Minas Gerais

Este  texto  tem por  foco  a  educação  moral  e  religiosa,  apreendida  através  de 

práticas de caráter educativo, que visavam uma educação social da população presente nas 

Minas setecentistas. Por prática educativa entende-se toda relação em que há transmissão de 

conhecimento de qualquer espécie, seja de caráter moral, religioso, técnico e mesmo escolar. 

A pesquisa se dá através da leitura dos livros dessas associações, principalmente 

os  Livros  de  Compromisso,  que  contém  todas  as  regras  a  serem  seguidas  pelos  irmãos 

professos. O texto contemplará a análise dos dados encontrados no discurso dessas fontes de 

natureza  pedagógica,  que  visava  ordenar  não  somente  os  membros  da  associação,  como 

expressavam  o  discurso  religioso  e  moral  da  época.  Foram  analisados  os  livros  de 

compromisso das Irmandades de Nossa Senhora do Rosário dos Pretos, Nossa Senhora do 

Amparo dos Homens Pardos, ambas de Sabará; Nossa Senhora da Boa Morte, de Paracatu; 

Arquiconfraria de São Francisco de Assis, de Conceição do Mato Dentro; e Irmandades do 

Santíssimo Sacramento, Senhor dos Passos, São Miguel e Almas e Nossa Senhora da Boa 
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Morte dos Homens Pardos, de São João del-Rei. Perfazem portanto um total de 8 associações 

em três comarcas de Minas Gerais, a saber, Rio das Velhas, Serro Frio e Rio das Mortes.  

Sob a égide do Antigo Regime, o Rei tinha plenos poderes sob seus súditos e sob 

tudo que integrava a instituição real. O Rei era considerado um enviado direto de Deus. A 

Igreja  e  seus  integrantes  estavam subordinados  a  ele,  sendo o  corpo clerical  considerado 

funcionário  real.  A relação  Estado e  Igreja  foi  denominado de Padroado,  regime que vai 

perdurar oficialmente até o final do século XIX2. A religião se tornou um departamento do 

Estado, estando este com o direito de cobranças e administração dos dízimos eclesiásticos, 

sendo que ao Papa cabia apenas a confirmação dos atos do monarca português. 

Em Minas Gerais, por ordem de Sua Majestade D. João V, determinou-se que não 

assistiriam  ordens  religiosas.  A  proibição  foi  necessária  para  evitar  os  excessos, 

principalmente  o  concubinato,  prática  recorrente  na  região.  Estava  se  tornando  comum, 

devido à falta de mulheres brancas, a relação entre mulheres negras, pardas e mulatas com 

homens brancos, casados ou solteiros. Isso preocupava a Igreja Católica, que preconizava a 

união matrimonial, e essa união deveria ocorrer entre pares, ou seja, brancos com brancos, 

negros com negros.  Na ausência das ordens regulares,  em Minas Gerais a  Igreja  se fazia 

sempre presente  através  da construção das  capelas  pela  população,  das  celebrações  e  das 

práticas devocionais. Como havia muitas devoções comuns, os devotos passaram a agrupar-se 

em torno dessas invocações, criando as associações leigas, espaços onde poderiam exercer sua 

fé  sem deixar  o  mundo profano.  Além disso,  eram disseminadoras  de  educação  moral  e 

religiosa, sendo mantenedoras da ordem e dos bons costumes em todos os extratos sociais e 

étnicos,  configurando-se  nesses  espaços  práticas  de  caráter  educativo,  mas  não 

necessariamente de caráter escolar. 

Essas associações recebiam as denominações de Irmandades,  Arquiconfrarias e 

Ordens  Terceiras,  sendo  em todos  os  casos  a  associação  voluntária.  As  Irmandades  são 

aquelas erigidas para o incremento do culto público, com decreto formal, não podendo ser 

erigidas duas com o mesmo nome, exceto em cidades grandes3. As Arquiconfrarias ou Arqui-

Irmandades são aquelas que agregaram a si outras de mesmo nome e finalidade. As Ordens 

Terceiras de São Francisco e de Nossa Senhora do Carmo, surgidas em Minas Gerais a partir 

2 Com a proclamação da República, no final do século XIX, o governo brasileiro passa a ser reconhecido como 
laico,  acompanhando assim os  ideiais  positivistas  de  laicização  do  país.  Nesse  momento,  a  Igreja  Católica 
brasileira deixa de ser parte integrante do poder público, estando subordinada apenas à Santa Sé. 
3 A expressão cidade grande é utilizada aqui conforme o uso feito por Fritz Teixeira de Sales em Associações 
Religiosas do Ciclo do Ouro, não correspondendo à concepção atual do termo. 
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de 17404, são compostas por devotos que desejavam seguir as regras de vida das Ordens, sem 

fazer  voto  de  castidade  ou  de  clausura;  tornam-se  irmãos  terceiros  após  um  período  de 

noviciado.  Em todos havia a  elaboração de  um Estatuto  ou Livro  de Compromisso onde 

constavam os  deveres  e  direitos  dos  irmãos,  que  deveria  ser  confirmado pela  Coroa;  era 

comum a todas a assistência aos irmãos, celebração de missas em sufrágio da alma, enterro 

solene com acompanhamento dos irmãos e do capelão e sepultura em solo sagrado. O critério 

de  associação  poderia  versar  pelo  caráter  étnico,  profissional  e  social.  As  aceitações  ou 

proibições de entrada de Irmãos ficavam definidas no Livro de Compromisso. 

O culto aos santos é um aspecto cultural  existente em todas as localidades de 

ocupação ibérica. As variações ocorrem de acordo com as atribuições de cada santo5 e com 

sua importância para a associação religiosa, grupo social ou individuo. As homenagens são 

feitas através de novenas, festas, romarias, ladainhas e até dança. As características existentes 

na cultura são reafirmadas e legitimadas como naturais e sagradas, garantidas por Deus e 

pelos  santos.  A  manifestação  da  religiosidade  representa  a  crença,  o  pensamento  e  a 

linguagem utilizados na expressão das relações sociais e culturais. 

Na historiografia brasileira não são numerosos os trabalhos que tratam desse tema, 

sendo referências significativas as produções de Fritz Teixeira de Salles, Caio César Boschi e 

Adalgisa Arantes Campos. Em outras situações, as associações são utilizadas como simples 

dados que completam outras informações mais relevantes para uma pesquisa. As pesquisas 

relativas à América Portuguesa usualmente limitam-se a atuação jesuítica ou ao período pós-

pombalino e a burocratização do ensino, quadro este que passa a tomar outra configuração 

com as novas pesquisas que estão sendo desenvolvidas nas universidades6. 

O período colonial reconhecido como Barroco caracteriza-se pelo fervor religioso, 

a devoção e o temor a Deus intrínsecos a vida social como mola propulsora das atividades 

cotidianas. A Igreja Católica se fazia presente das mais diversas formas, apresentando-se aos 

fiéis também nos momentos políticos, participando das comemorações ligadas à Coroa, como 

nas celebrações de nascimento e nas exéquias, numa tentativa de aproximação da Metrópole à 

Colônia através dos acontecimentos na vida da realeza. A religiosidade, apesar de natural ao 

4 Ver Campos, Adalgisa Arantes. Cultura Barroca e Manifestações do Rococó nas Gerais. Ouro Preto, MG: 
FAOP/BID, 1998. pp. 5.
5 Deve-se ressaltar que essas atribuições são determinadas pela tradição dos fiéis, não sendo reconhecidas essas 
especificidades de ação de qualquer santo pela Santa Sé Católica. 
6 Essa vertente tem sido mais sistematicamente desenvolvida no Grupo de Estudos e Pesquisa em História da 
Educação (GEPHE), da Faculdade de Educação/UFMG, através do Projeto “Processos e Práticas Educativas na 
Capitania de Minas Gerais – 1750/1822”, coordenado pela professora Thaís Nivia de Lima e Fonseca, do qual 
este projeto faz parte. Esse projeto conta ainda com as pesquisas de Aleana Jota Moreira sobre educação e 
cristãos-novos,  Cláudia  Fernanda de  Oliveira  sobre  educação  de meninas,  Darlen  Nogueira  da Costa  sobre 
Ensino de Primeiras Letras, Kelly Lislie Julio sobre educação e mulheres forras.
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fiel, era também estimulada pela Coroa, pois assim esta transmitia aos crentes todo o ônus da 

construção  dos  templos  de  devoção,  cabendo-lhe  apenas  a  autorização  para  edificação  e 

funcionamento, além do recolhimento dos dízimos e pagamentos a serem feitos.

Para  o  homem barroco não existia  a  possibilidade  de  existência  para  além da 

esfera religiosa, pois era necessária a salvação eterna prometida. Ela só era possível através da 

religião, de uma vida voltada para a devoção, que pudesse ser atestada por pessoas de igual 

idoneidade.  Mesmo  quando  não  resistia  e  passava  a  viver  em  pecado  o  arrependimento 

aparecia no momento da escrita do testamento,  e através de um sem-número de missas e 

doações buscava a menor permanência no purgatório. 

O  discurso  presente  nos  livros  de  Compromisso  das  associações  pode  ser 

considerado pedagógico, tendo por objetivo ordenar os membros desses grupos de acordo 

com os preceitos cabíveis. Nele podemos identificar determinações tanto de caráter moral, 

como as instruções aos membros com relação ao dinheiro da associação, quanto de caráter 

religioso,  com  a  sugestão  da  temência  a  Deus  e  a  observância  da  vida  regrada  que 

determinavam os preceitos cristãos. Os livros possuem textos semelhantes, versando sobre as 

atribuições de cada membro da Mesa, quantias a serem pagas pelos irmãos e irmãs de anual e 

serviço à Mesa, atribuições necessárias para aquele que quer vir a ser membro da associação, 

disposições com relação à festa, atitudes a serem tomadas contra aqueles que não obedecerem 

aos Estatutos.

Em todos os livros, nas determinações a cerca dos papéis a serem desempenhados 

pelos irmãos, chama atenção a função desempenhada pelo Procurador, que deve cuidas para 

que  a  Mesa  funcione  perfeitamente,  os  Livros  estejam  em  conformidade  com  os  fatos, 

averiguar e avisar a morte de algum irmão ou irmã, cobrar aos irmãos remissos os anuais e 

presença nas ações públicas como o sepultamento, e, em alguns casos, admoestar aquele cuja 

vida não está condizendo com os preceitos e normas da associação. 

“Igual cuidado deve haver na eleição de Procurar para esta Santa Irmandade, 
ofício que deve [ser] conferido a Irmão, ou Irmãos, que para ele tenham não 
só gênio particular,  mas também zelo,  inteligência e fidelidade. [...]  E se 
alguns Irmãos forem remissos em pagar dará parte ao Juiz, ou Mesa, para dar 
a providência conveniente; terá cuidado também de manifestar ao Juiz, ou 
Mesa,  o  mau  procedimento  que  tiver  algum  Irmão  para  que  seja 
caritativamente  admoestado,  e  repreendido  até  ultimamente  ser  da 
Irmandade riscado”7 

7 Livro de Compromisso da Irmandade de Nossa Senhora do Amparo dos Homens Pardos – Sabará, Comarca do 
Rio das Velhas. Arquivo Casa Borba Gato. Capítulo 8.
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Com relação aos fiéis que tem apresentarem interesse em participar de alguma 

associação,  terão que apresentar,  no geral,  serem livres  de vícios  e  maus  costumes.  Para 

averiguação  o  interessado  deve  apresentar-se  e  aqueles  que  já  são  irmãos  devem prestar 

contas sobre o outro e sua vida. Quando a Irmandade é elitizada, existem outros preceitos a 

serem seguidos, que a fazem caracterizar-se assim, como no caso da Irmandade do Senhor dos 

Passos, de São João del-Rei:

“[...] Os irmãos que se receberem hão de ser sem nenhum escrúpulo limpos 
de geração, ou sejam nobres, ou oficiais, e dos que não forem nobres, não 
sejam menos á sua Esfera, que oficias, e assim não terão uns, e outro raça de 
Judeu,  Mouro,  Mulato,  ou de novo convertidos de alguma infecta  nação; 
sejam também livres de infâmia, ou por sentença, ou pela opinião comum; e 
o  mesmo  se  entenderá  das  mulheres.  Os  que  quiserem  entrar  nesta 
Irmandade farão petição à Mesa, na dita petição hão de nomear os nomes de 
seus pais, e avós, e da mesma sorte dos de suas mulheres, com as terras onde 
nasceram [...]”8 

Ressalte-se, novamente, que essa era uma Irmandade da elite,  masculina, onde 

não eram permitidas mulheres, apesar de, em caso de necessidade, ou seja, da falta de um 

irmão, a Irmandade prover da forma possível à viúva e seus filhos menores de 14 anos, o 

mesmo se aplicando à do Santíssimo Sacramento.  Nas outras associações era permitido o 

ingresso tanto  de homens  quanto  de  mulheres,  sendo indicada  a  formação  de  uma Mesa 

feminina, que agiria em conjunto com a masculina. No caso da Irmandade de Nossa Senhora 

do Rosário, há ainda a presença do Rei e da Rainha eleitos pelos irmãos.

Chama a atenção também em alguns livros a questão do sepultamento. Em todos 

os casos os irmãos teriam direito a sepultamento acompanhado pela associação, e quantos 

mais sacerdotes quisessem ou pudessem pagar. Quando o irmão não tinha posses suficientes 

para um enterro, este era feito “pelo amor de Deus”, em outras palavras, sem ônus para a 

família do falecido, ficando à custa da associação. Os filhos legítimos também têm direito a 

esse enterro, indicando assim uma forma de moralizar um problema que incomodava tanto à 

Coroa quanto à Igreja: o concubinato. Este era praticado tanto por homens casados quanto 

solteiros,  vivendo “portas  a  dentro”,  expressão utilizada  nas  Visitas  Pastorais  e  Autos  de 

Devassa da época, ou não com as suas concubinas. 

As sepulturas até o século XIX encontravam-se dentro das igrejas,  sendo estas 

divididas de acordo com as associações que as compunham e a população em geral que a 

freqüentava. Cada associação tinha direito a um determinado número de túmulos, a serem 

8 Livro de Compromisso da Irmandade do Senhor dos Passos da cidade de São João del-Rei, Comarca do Rio 
das Mortes. Capítulo 16: Do número, e qualidade que hão de ter os Irmãos, e do modo com que serão recebidos.
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distribuídos de acordo com a sua importância e a vontade Real. No caso da irmandade do 

Santíssimo Sacramento, em provisões 

“[...] Concedendo-se a dita graça costumada de que o Provedor, oficiais, e 
Irmãos da Mesa em sua ordem possam ter suas sepulturas dentro da capela 
mor até  o  cruzeiro  não só  segundo o costume praticado  em semelhantes 
confrarias, mas por fazerem merecedores da dita graça no zelo [...]”9

Por  ser  uma  irmandade  de  destaque,  responsável  pelo  altar,  composta  pelas 

pessoas de maior destaque social da localidade, os Irmãos ocupam lugares, por assim dizer, 

mais próximo do reino celeste do que os outros, na concepção barroca. É uma forma também 

de reafirmar a superioridade dessa elite sobre os demais, retornando assim a tese de Caio 

Boschi de que as irmandades seriam também uma forma de controle social exercido pelo 

governo metropolitano, com predomínio do homem branco sobre o homem negro, na relação 

dicotômica senhor X escravo.

No caso da Irmandade de Nossa Senhora da Boa Morte, composta por homens 

pardos, mas que aceitava “[...] todas aquelas pessoas que forem brancos, Pardos legítimos, e 

libertos, assim homens como mulheres [...]”, sendo portanto, mista étnica e socialmente, a 

associação contava com

“[...] seis sepulturas livres isentas da Fabrica, duas ao pé do seu Altar, para 
os  oficiais  de  Mesa,  e  quatro  no  corpo da  Igreja  atendendo  ao  avultado 
rendimento que tem a dita Fabrica, como também as avultadas quantias que 
esta Irmandade lhe tem dado, e dá todos os anos nas festividades que faz 
[...].”10 

É possível que esta irmandade esteja tão bem localizada, menos por causa de seu 

destaque  étnico-social  que  pela  soma  por  ela  adquirida.  O  mesmo  não  se  aplica  às  que 

possuíam igreja com invocação própria, uma vez que poderia distribuir as covas como bem 

entendessem. 

A preocupação higienista da educação da população, característica do século XIX, 

se apresenta no livro de Compromisso da Irmandade de São Miguel e Almas,  quando do 

pedido  de  aprovação  de  sepulturas  dentro  da  igreja.  Na  resposta  recebida,  dentre  outras 

mudanças a serem consideradas no livro, consta ainda que “Sepultura dentro da Igreja, não é 

conveniente permitir com detrimento da saúde pública: e portanto faz-se preciso, que hajam 

9 Livro de Compromisso da Irmandade do Santíssimo Sacramento – São João del-Rei, Comarca do Rio das 
Mortes – Provisão passada em 12 de setembro de 1721

10 Livro de Compromisso da Irmandade de Nossa Senhora da Boa Morte dos Homens Pardos – São João del-Rei, 
Comarca do Rio das Mortes – Capítulo 13: das Sepulturas que terá a Irmandade
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Cemitérios, onde descansem os cadáveres.”11 Isso demonstra o princípio, um dos primeiros 

indícios da preocupação que acometeria o governo e os médicos para com a saúde pública, e 

que  gerou  inúmeras  medidas  higiênicas  que  proporcionaram  mudanças  significativas  nas 

escolas e nos alunos do período oitocentista,  objeto de inúmeras, interessante e relevantes 

pesquisas. 

O objetivo deste texto era apresentar as associações leigas religiosas como uma 

nova possibilidade de fonte para a História da Educação. Apesar de não ligar-se diretamente 

ao  objeto  escola,  apresenta  indícios  da  relação  ensino-aprendizagem  em  caráter  moral, 

religioso  e  social,  atendendo  às  demandas  apresentadas  pela  América  Portuguesa  e  suas 

particularidades.  A religião,  intrinsecamente  ligada,  ou  melhor,  mote  da  vida  do  homem 

colonial,  se  torna  o  canal  mais  direto  e  propicio  para  a  transmissão  de  valores  e 

conhecimentos, tanto de interesse da Coroa, quanto da própria Igreja Católica e da sociedade 

na qual vive. As associações são as guardiãs desses valores, expressos em seus livros através 

das regras e anotações feitas ao longo de sua existência. 
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